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ATA DA PRIMEIRA (1k)  SESSÃO ORDINÁRIA DO QUINTO PERÍODO 
LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMARI/CE 

Aos 07 dias do mês de fevereiro, do 	ano de dois mil 
e dezenove, às 09h00hr., reuniu-se nesta Casa Didi Leite, à Rua 
07 de setembro, esquina com a Cel. Antônio Malheiros, tudo 
como preceitua o artigo 111 do Regimento Interno, com a 
presença dos guintes VEREADORES: Presidente; Klebson 
Pereira 	Izidro; 	V.tce-Presidente: 	José 	Mano 	Praxedes 
Cesário; Primeiro Secretário: Onofre Gomes Da Silva; Segundo 
Secretário: João Pecrosa Viana; Vereadores Francisco Alex 

,) Silva Barros; Ana Paula Araújo Viana Alencar; Clodoaldo 
Bezerra Alexandre; Francisco J-Ierly Ferrira dos Santos 
e Marcos Julião Brasil. Faziam-se presentes pessoas de nossa 
comunidade. Depois de constatar o número legal, sob a 
presidência do primeiro, foram abertos ostrac)alhos INICIANDO O 
EXPEDIENTE: com uma oração, e em continuação aos trabalhos, o 
senhor Presidente de acordo com o Art. 122 do Regimento 
Interno, solicita db Primeiro Secretário Vereador Onofre 
Gomes, que faça a leitura das correspondências recebidas 
conforme o artigo *23 do (R. 1.). EXPEDIENTE RECEBIDO DO 
EXECUTIVO: Oficio n o  de 30 de janeiro de 2019, 
encaminhando o Relatório Resumido da Execução Orçamentaria-
RREO, relativo ao 6° Bimestre de 2018; oficio n° 009/2019, de 
30 de janeiro de 2019, encaminhando o Relatório Gestão Fiscal-
RGF, relativo ao 2° semestre de 2018; oficio n °  010/2019, de 
30 de janeiro de 2019 ;  encaminhando as Prestações de Contas de 
Governo - PCC, relacivo ao exercício de 2018; oficio n° 
003/2019, de 05 de fevereiro de. 2019, onde, o Secretário de 
Educação Sr. Robson tiguel da silva, solicita uso da TRIBUNA 
LIVRE; oficio n°004/2019-GAB, de 21 de janeiro de 1 2019, em 
resposta ao oficio 338/2018, referente ao:. Requerimento n° 
011/2018, vereadora Ana Paula Araújo Viana Alencar; Projeto de 
Lei n° 001/2019, de 15 de janeiro de 2019, QUE, "Adota o 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará, instituido e 
administrado pela Associação dos Municípios do Estado do Ceará 
- (APRECE), como meio. oficial de comunicação dos atos 
normativos e administrativos do município de Umari-CE"; 
Projeto de Lei n° 002/2019, de 15 de janeiro de 2019, QUE, 
"estabelece a forma de concessão de diárias de viagem no 
âmbito da administração municipal e determina outras 
prõvidencias"; Projeto. de Lei n° 003/2019, de 23 de janeiro de 
2019, QUE, "dispõe sobre a criação do sistema de controle 
interno, no âmbito db município de Umari-CE, bem como, da 
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controladoria interna do município de Umari--CE, como unidade 
administrativa, na forma que indica dá outras providencias"; 
Projeto de Lei n° 004/2019, de 05 de fevereiro de 2019, QUE, 
"concede reajuste do piso salarial profissional aos agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate a endemias, 
conforme alterações na lei 11.350, de 05 de outubro de 2006". 
EXPEDIENTE RECEBIDO DIVERSO: oficio n° 2185/2018, de 28 de 
dezembro de 2018, IBGE. EXPEDIENTE RECEBIDO DO LEGISLATIVO: 
Não teve. EXPEDIENTE EXPEDIDO: Não teve. O Senhor Presidente 
de acordo com o artigo 125, do Regimento Interno, declarou aberto o 
PEQUENO EXPEDIENTE: Os vereadores Clodoaldo Bezerra, Francisco 
Alex, Marcos Julião e Francisco Herly, se pronunciaram. Porém, 
por falha no sistema de gravação, não foi possível transcrever 
as falas dos senhores vereadores. O Sr. Presidente em 
conformidade com o artigo 126 do Regimento Interno, passou 
para o GRANDE EXPEDIENTE: os vereadores Francisco Herly, 
Onofre Gomes e Francisco Alex, fizeram uso da palavra. No 
entanto, não foi possvel transcrever as falas dos mesmos, por 
falha no sistema de gravação. TRIBUNA LIVRE: O senhor 
Presidente, conforme solicitado, concedeu a •palavra ao senhor 
Robson Miguel da silva, Secretário de Educação. Ocasião, que o 
mesmo, fala sobre os transportes escolares, em especial o 
transporte escolar cie responsabilidade do Estado. Também, 
comenta e dar esclarecimentos sobre os recursos do FUNDEB. O 
senhor Presidente declara encerrada a fase expediente, e em 
conformidade com o artigo 127, parágrafo ^ 10 do Regimento 
Interno, passou para ORDEM DO DIA: E por não haver nada a 
tratar, declarou encerrada a presente Ordem do Dia, e de 
acordo com o artigo 135 do Regimento Interno, declarou aberta 
a EXPLICAÇÃO PESSOAL: O senhor Presidente passa a palavra 
para o Vereador Francisco Herly, que saudou á todos presentes, 
e agradece ao Secretário de Educação, por ter vindo prestar 
explicações a este Poder. Fala ainda, que todos os secretários 
municipais deveriam fazerem o mesmo. O senhor Presidente 
passa a palavra para o vereador Francisco Alex, que saudou a 
todos os presentes, e agradeceu ao Secretário Robson, por ter 
vindo esclarecer os assuntos já abordados pelos Edis. Ainda 
com a palavra, o vereador Francisco Alex, fala sobre as 
insalubridades de alguns funcionários do hospital. Além disso, 
o Vereador Francisco Alex, requereu do Secretário de 
Agricultura, que sejam atendidos todos os agricultores do 
nosso Município. O Sr. Presidente convocou os senhores 
Vereadores para a 2' (segunda) Sessão Ordinária do Quinto 
Período Legislativo do dia 14/02/2019, e nada mais havendo a 
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tratar, em 	nome 	de 	Deus 	declarou 	encerrada a 	presente 
Sessão, que vai assinada pelo Presidente, 	Primeir 	e 	rio e 
demais Vereadores. 

1- Klebson Pereira Izid,5p. 

2- José Mário Praxedes Ces'rio: 

3- Onofre Gomes Da Silva: 

4- João Pedrosa. Viana: 

5- Francisco Alex Silva Barros: 

6- Ana Paula Araújo Viana Alencar: 

7- Clodoaldo Bezerra Alexandre: 

8- Francisco Herly Ferreira dos Santos: 

9- Marcos Julião Brasil: 

EM TEMPO: ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINARIA DO DIA 07/02/2019. 

O Sr. Vereador Clodoaldo Bezerra, comunica que não será mais o 

líder do governo, como também não irá participar das comissões 

permanentes. 

1- Klebson Pereira 1 

2- José Mário Praxedi 

3- Onofre Gomes Da Silva: 

4- João Pedrosa Viana: 

5- Francisco Alex Silva Barros: 
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6- Ana Paula Araújo Viana Alencar: 

7- Clodoaldo Bezerra Alexandre: 

8- Francisco Herly Ferreira dos Santos: 

9- Marcos Juliào Brasil: 

n 


